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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

PORTARIA N.º 142/2024. 
De 21 de agosto de 2024. 

 
 
 

Súmula: “Inclui redação do inciso IV no bojo do 
artigo 1º, da Portaria n. 067, de 25 de abril de 2024, 
alterada pela Portaria n. 094, de 05 de junho de 
2024, conforme específica”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 50.861/2024: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Fica incluída a redação do inciso IV no bojo do artigo 1º da Portaria n. 067, 
de 25 de abril de 2024, alterada pela Portaria n. 094, de 24 de julho de 2024, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
“(...) 
 
Art. 1º (...) 
 
IV - Valcenir Aparecida dos Santos, matrícula 269.701 – Membro suplente. 
 
(...)” 
  
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:0431868891
7

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.08.21 16:04:10 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

PORTARIA N.º 143/2024. 
De 21 de agosto de 2024. 

 
 

Súmula: “Concede férias ao Secretário Municipal 
de Municipal de  Esporte, Lazer e Juventude no 
Município de Fazenda Rio Grande”. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, e conforme o 
Processo Administrativo Eletrônico n. 51.489/2024: 
 
 

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias ao Secretário Municipal de de  
Esporte, Lazer e Juventude do Município de Fazenda Rio Grande, Paulo Eduardo 
dos Santos, matrícula n. 352.541, que serão gozados no período de 10/09/2024 
(inclusive) à 09/10/2024 (inclusive). 
 
Parágrafo único. Fica designado o servidor: Willian Morrete Maioki, matrícula n. 
360.991, para responder por todos os atos da Secretaria Municipal de Esdporte, 
Lazer e Juventude, sem a percepção dos vencimentos correlatos ao cargo, durante 
o período de 10/09/2024 (inclusive) à 09/10/2024 (inclusive). 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas mencionadas no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Fazenda Rio Grande, 21 de agosto de 2024. 
                                   
       
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.08.21 16:04:42 
-03'00'
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

ANEXO I - DECRETO N. 7483/2024

PORTARIA N° 02/2024
De 20 de agosto de 2024

SÚMULA:  “Designa  servidores  para  exercerem  as

funções  de  (Gestor  /  Fiscal  de  Contrato  /  Fiscal

substituto),  para  atuar  no  processo  administrativo

n°50811/2024 conforme específica”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  URBANISMO  DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,
Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  com  base  no  Decreto  Municipal
n°7517/2024;

Considerando o processo administrativo n° 50811/2024.

RESOLVE:

Art.  1.°  Designar  as  servidoras  abaixo  indicadas  para  atuarem  na  fiscalização  da  execução
contratual, que tem por objeto inscrição de servidora em conferência, como segue:

Função Nome Completo N° da Matrícula

Gestor de Contrato: Geovana Aparecida dos Santos Lohmann 21.901

Fiscal de Contrato: Andrea Casimiro Costa Gonçalves 352.612

Fiscal Substituto: Adrieli da Cunha Batista Campos 354.438

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do
contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3° Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Fazenda Rio Grande, 20 de agosto de 2024

Gileady da Silva Neves

Secretário Municipal de Urbanismo
Decreto n° 7517/2024

Ciente:

Geovana Aparecida dos Santos Lohmann
Gestor de Contrato

Matrícula 21.901

Andréa Casimiro Costa Gonçalves
Fiscal de Execução

Matrícula 352.612

Adrieli da Cunha Batista Campos
Fiscal de Execução Suplente

Matrícula 354.438

Rua Jacarandá, n.º 300, bairro Centro – CEP: 83823-901 Fazenda Rio Grande/PR 

ANDREA CASIMIRO 
COSTA 
GONCALVES:757222
24987

Assinado de forma digital por 
ANDREA CASIMIRO COSTA 
GONCALVES:75722224987 
Dados: 2024.08.20 15:24:38 
-03'00'

GILEADY DA SILVA 
NEVES:06984262909

Assinado de forma digital por GILEADY 
DA SILVA NEVES:06984262909 
Dados: 2024.08.20 15:33:27 -03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 
 

 
                  CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 36/2024 

PROTOCOLO: 35131/2024 

 
 
Objeto: Aquisição de armas, cartuchos e munições para uso da Guarda Municipal. 
Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Defesa Social. 
 
PESSOA JURÍDICA: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 

 

CNPJ: 57.494.031/0001-63 

 

VALOR: R$ 469.677,50 (quatrocentos e sessenta e nove mil seiscentos e setenta e sete 
reais e cinquenta centavos) 
 
 
 
 
 
 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, inc. I, da 

Lei Federal 14.133/2021 

 

AUTORIZAÇÃO: 20/08/2024 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

Fazenda Rio Grande, 20 de agosto de 2024. 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 36/2024, que tem como 

objeto Aquisição de armas, cartuchos e munições para uso da Guarda Municipal. 

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Defesa Social, em favor de pessoa 

jurídica: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, CNPJ: 57.494.031/0001-63 

no valor de: R$ 469.677,50 (quatrocentos e sessenta e nove mil seiscentos e 
setenta e sete reais e cinquenta centavos), com base no Art. 74, inc. I, da Lei 

Federal 14.133/2021 e de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica nº 375/2024 

e tendo em vista os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 

35131/2024.  
 
 

 

Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal  

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.08.20 16:45:34 
-03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 43/2024
Protocolo 33753/2023 - Processo Administrativo nº. 118/2024

Tipo: Menor Preço Global

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de
execução de sinalização viária  horizontal  urbana.  Edital  e  Entrega  das  propostas

disponíveis a partir de 22/08/2024 às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br.

Abertura  das  Propostas  11/09/2024  às  09:00h  (horário  de  Brasília)  no  site:

https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 21 de agosto de 2024.

José Daniel Fabrício
Agente de Contratação

JOSE DANIEL 
FABRICIO:05147340947

Assinado de forma digital por JOSE 
DANIEL FABRICIO:05147340947 
Dados: 2024.08.21 13:25:51 -03'00'

 

”
” 

F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

 
 

Avenida das Araucárias, 177 – salas 105 e 106 – Eucaliptos, Fazenda Rio Grande – PR 
fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 

 

ATO DE CONCESSÃO nº 473/2024 
Processo nº. 739/2024 

 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por Idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à 
servidora SONIA PINHEIRO DOS SANTOS. 
 

 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal 
de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 069, de 21 de dezembro de 2.001; e 

 
Considerando o pedido de Aposentadoria por Idade, formalizado pela servidora SONIA 

PINHEIRO DOS SANTOS, matrícula nº 352810, ocupante do cargo de auxiliar de 
serviços gerais; e 

  
Considerando, ainda, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº 739/2024, 

estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 
DECIDE que fica concedida, nos termos dos arts. 31, “a”, 32 e 23, II, “a”, da Lei 

Municipal nº 70/2001, c/c o art. 40, § 1º, III, “b”, da Constituição Federal1, a Aposentadoria por 
Idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, no valor mensal inicial de R$ 
1.073,56 (um mil e setenta e três reais e cinquenta e seis centavos). 

 
No entanto, será garantida a percepção do menor vencimento (conforme o art. 120 

da Lei Municipal nº 70/2001 c/c a Lei Municipal 1.072/2015 e as revisões gerais anuais, das 
remunerações e dos subsídios, extensíveis aos proventos de inatividade e às pensões), 
correspondente ao valor de R$ 1.412,83 (um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e 
três centavos), com efeitos a partir de 19 de agosto de 2024. 

 
O valor do provento será reajustado na mesma data e índice em que ocorrer o reajuste 

dos Benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Art.40, § 8º, da CF, c/c Art. 15 da Lei 
Federal 10.887/2004). 
 

             Fazenda Rio Grande, 20 de agosto de 2024. 

 

 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE - FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 

 
1 Redação antiga ainda vigente por força do § 9º do art. 4º da EC nº 103/2019. 
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